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PARECERN' 0Sl3lZ0Z2 o. s. N" 0íl3l20zz
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 38412022, que "Concede O

titulo de cidadã mato-grossense a senhora Marisa Aparecida Jardini.".
AUroR: Deputado DR. JOÃO.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 0810612022, por meio do Protocolo no

688212022 - Processo n' 122812022. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

, mulher, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, no dia

i 1010612022 para análise quanto ao mérito.

i Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

: 3 8412022, de autoria do Deputado DR. JOÃO, que "Concede O titulo de
I

^ 
cidadã mato-grossense a seúora Marisa Aparecida Jardini.".

: Os autos não foram tramitados com FICHA TECNICA, e consta

: apenas breve curriculum da pessoa a ser homenageada.

. ninda assim, insta rememorar também que, em reunião rcalizadano

:, dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

. Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

i que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

' homenageada é suficiente para comprovar a práttica de atos de relevante

I interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

: de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

384, inciso III, alínea o'c" do Regimento Intemo, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pàrà a emissão de parecer quanto a0

mérito da iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVIII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede Título de Cidadã Mato-

Grossense a seúora Joana Darque Pedretti Efigênio, pelos relevantes

trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.".

De acordo com a Resolugão no 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-Grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.
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§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resHe; eu resial
superiera+eis-anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no E,stado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense,

O Projeto de Resolução (PR) n" 38412022 é anparado pela seguinte

justif,rcativa:

[...] A seúora Marisa é nascida em Guaraniaçu/PR, em 05 de

março de 1973. Veio para Castanheira no ano de 1986,

totalizando 36 anos de residência nesse município. Formada

em Assistente Social e Técnica de Enfermagem. Profissional

de Carreira há 23 anos, sempre na Secretaria de Saúde daquele

município no momento na Central de Regulação. Foi eleita

vereadora no município de Castanheira no ano de 2021 Pelos

motivos expostos entendemos ser a senhora Marisa Aparecida

Jardini. merecedora do titulo de cidadã mato-grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá ultrapassado o limite

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Nesse sentido, o Art.

18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o quantitativo de honrarias

indicadas por cada deputado, em cada Sessão Legislativa, como se verifica

em:

Art. 18 - CadaDeputado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte

forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoa§ para receber o Título de

Cidadania Mato-Grossensel

III - cinco pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).
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Todavia, em consonância com o Memorando r1.o

4Dsl2DzzlPresidência/AlMT, ficou autoizada a indicação de mais 10

homenageados para as honrarias previstas no inciso II do Art. 18 da

Resolução 6.597 12019, já mencionada.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestagão de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário só cio- cultural- administrativo e até reli gio so da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agracíada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, m xômano.
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Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n'

38412022 de autoria do deputado DR. JOÃO.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N'
PR 38412022 0513t2022 051312022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 38412022, que "Concede O

titulo de cidadã mato-grossense a seúora Marisa Aparecida Jardini.".

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n'384t2022, de autoria do Deputado DR. JOÃO.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voTo RELATOR: E PELA REJEIÇÃO.

! TnpIuDICIDADE - AReuIVo.

SPMDN\US/CDHDDMCACAYALMT, "^T3 d e2022.

RELATO

11
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

RET]NIAO:

PROPOSIÇ^Or PR N" 38412022.

tr ;ôRóiNÁRiÀ I I [;ÉxineonuNÁR]Ã i
i

AUTORIA; Dcputado DR. JOAO.
APENSAM ENTOI

sISTEMÂ ELET açÃo nouor,t 1

O SILVA ; -* tr l-l o*"'*t'o'
L--.1 tr l-l *rrnro

SÉeÁstiÃônrzÉNop ; Üil"";;;;;;;;;'; - I,*u,u,àiiJ
vice-presiriente L-l l-l colrnÁnro,qo RELA'IoR {l;\o} l--l *uroro

^NEXOSI
VOTO DO RELATOR:

FAISSAL

WILSON SANTOS

JANAÍNA RIVA

pàias'.aiôes expostas, quanto uo.éiito, üôto fánotânel à aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n'38412022.
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; E.oroREL^roR(sru) Eo'PRESENCIALt-J Lvrvr
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L-l [l coNrúnro Ao RELAT.R (1-Á{rt l-l *nro',o

I\IEi\I8ROS SUPLENTES ASSINATURAS

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSP

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:
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V - ENCAMINHA-SE À SBCRETARIÂ PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a presente matéria.

FINAL da proposição: APROVADO ! nn"rnfraoO

Secretária da Comissão Permanente
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